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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DE TAIPU 
SETOR DE CONTRATAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00006/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 240320PE00006 

CONTRATO Nº: 00035/2024-CPL 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
MIGUEL DE TAIPU E MCM DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA, PARA 
FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA 
ABAIXO: 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de São Miguel de Taipu - Rua Gentil 
Lins, 127 - .centro - São Miguel de Taipu - PB, CNPJ nº 08.868.515/0001-10, neste ato representada pelo 
Prefeito Laelson Albuquerque, Brasileiro, Casado, Prefeito, residente e domiciliado na Rua Gentil Lins, 127 -
Centro - São Miguel de Taipu - PB, CPF nº 863.303.574-04, Carteira de Identidade nº 4490535 SSPPB, doravante 
simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado MCM DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - RUA 
GUILHERMINO BARBOSA, 52 - CATOLE - CAMPINA GRANDE - PB, CNPJ nº 30.597.577/0001-93, doravante 
simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, a qual se regerá 
pelas cláusulas e condições seguintes: 

0 

Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Eletrônico nº 00006/2024, processada nos termos da 
Decreto Federal nº 11.462, de 31 de Março de 2023; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro 
de 2022; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas, às quais os ó 
contratantes estão sujeitos como também às cláusulas deste contrato. 
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O presente contrato, cuja lavratura foi devidamente autorizada, tem por objeto: AQUISIÇÃO DE GÉNEROS 
AUMENTÍCIOS PARA ATENDER DE FORMA FRACIONADA E DE ACORDO COM A NECESSIDADE DAS SECRETARIAS 
E PROGRAMAS DESTA MUNICIPALIDADE. o 

v 

O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste instrumento 
proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de licitação modalidade Pregãe? 
Eletrônico nº 00006/2024 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrant4 
do presente contrato, independente de transcrição; e será realizado na forma parcelada. 
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O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 291.055,84 (DUZENTOS E NOVENTA E UM MIS 
CINQUENTA E CINCO REAIS E OITENTA E QUATRO CENTAVOS). Cc 

~ 

CÓD. DISCRIMINAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNITARIO P. TOTAL 
2 

tumidade 

Açúcar refinado omorfo de primeira qualidade. Obtido 
da cana de açúcar, com aspecto, cor, cheiro próprios, 
sabor doce, com teor de sacarose mínimo de 99% P/P e 

máxima de 0,3% P/P, sem fermetação, isento 

Ii e sujidade parasitas, materiais terresos e destritos 
i' nimais ou vegetais. Embalado em sacos plásticos 
íntegros hermeticamente fechados contendo 1 kg, 

condicionados em fardos lacrados. A embalagem 
deverá conter externamente os dados de identificação, 
procedência, informações nutricionais, número de lote, 
!data validade, quantidade do produto. O produto 

ALEGRE KG 621& 2,72 16.891,2c15 

á 
á 

g 

ó 

m 

cc 

o 
é 
o 
C 
to 
3 
w 
C 

Cc

o, la 
Ú C 
> o 

w º-
CONTRATO Nº:00035/2024-CPL 
EAf BL~Ffl PJ3 JtR4do digitalmente por Tassia Bezerra Gomes Pires. 
Para verificar as assinaturas vá ao site httpsJiwww.pºrtatdeassinaturas.com.br.443 e utilize o código 3480-9314-CBBE-A406. 



C) 

o 

deverá apresentar validade mínima de seis meses al-- ~~ 
partir da data da entrega na unidade requisitante J _ 

4 Arroz parbolizado, tipo I, longo, constituído de grão 
jinteiros, com teor de umidade máxima de 15% isento de 
sujidades e materias estranhos, embalagem de lkg em 
sacos plásticos tranparentes atóxicos, limpos não 
violados, resistentes que garantam a integridade do 

produto até o momento do consumo acondicionados 
qem fardos lacrados. A embalagem deverá conter 
ér ternamente os dados de identificação e procedência, 
nformação nutricional, número de lote, data de 

lvaiidade, quantidade do produto. O produto deverá 
lapresentar validade mínima de seis meses a partir da 
data da entrega na unidade requisitante. 

KIKA KG 

UND 

4320 

8650 

3,19 13.780,84 

8 Biscoito salgado, tipo Cream Cracker, composição 
)iásica: farinha de trigo, gordura vegetal hidroge nada, 

água, sal e demais substâncias permitidas. 
(Acondicionada em pacotes de polipropileno, atóxicos 
:hermeticamente vedada com no mínimo 400 

4embalados em caixa de papelão limpa, integra e 
resistente. A embalagem deverá conter externamente 
Ios dados de identificação e procedência, informação 

rutricional, número de lote, data de validade, 
quantidade do produto. O produto deverá apresenta 
validade mínima de seis meses a partir da data de 
entrega na unidade requisitante. 

VITAMASSA 2,28 19.722,00, 

9 IBiscoito doce, tipo MAIASENA, composição básica: 
4fannha de trigo, gordura vegetal hidrogenada, água, sal, 

açúcar e demais substâncias permitidas. Acondicionada 
iem pacotes de polipropileno, atóxico hermeticamente 
vedada com no mínimo 400g embalados em caixa de 

papelão limpa, integra e resistente. A embalagem 
deverá conter externamente os dados de identificação e 
procedência, informação nutricional, número de lote, 
data de validade, quantidade do produto. O produto
deverá apresentar validade mínima de seis meses a 
partir da data de entrega na unidade requisitante. 

VITAMASSA UND 8370 2,89 24.189,30 

12 Café em pó, torrado, moído, de primeira qualidade, com 
s̀elo ABIC de pureza, sem sujidades e corpos estranhos, 
sabor e cheiro característicos; embalagem contendo 

:lote, data de fabricação e validade (pacote 250g). 

CRAVO UND 950 4,21 3.999,5ü 

13 CALDO DE CARNE, matéria prima de boa qualidade; 
fconstituido basicamente de came de boi desidratado, 
#liofilizado, as, amido de milho, gordura vegetal, 
condimentos, podendo conter corante natural, 
apresentando — se livre de matérias terreso, parasitos, 

larvas e detritos animais e vegetais, em embalagem 
etalizadas, resistente e atóxica com validade 12 meses 

! 
pós a data de fabricação; acompanhado de laudo de 

laboratório credenciado do lote a ser entregue. O 
#produto deverá estar de acorodo a NTA 70 ( Decreto 

112.342/78); peso aproximado 57g. 

KITANO UND 5600 0,79' 4.424,OC 
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} 15 ¡Charque ponta de agulha. Preparado de came bovina 
ponta de agulha de boa qualidade salgada, curada, seca, 

kde consistência firme, com cor, cheiro e sabor próprio,
isento de sujidades, parasitas e materiais estranhos, 
embalada à vácuo, sacos pláticos transparentes e 
atóxicos, limpos e não violados resistentes que 
garantam a integridade do produto até o momento do 
¢consumo, embalados em caixa de papel limpa, integra e 

GMA KG 2200 21,00' 46.200,01
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'resistente. A embalagem deverá conter externamente 

os dados de identificação e procedência, informação 
nutricional, número de lote, data de validade, 
quantidade do produto. O produto deverá apresentar 
validade mínima de seis meses a partir da data da 
entrega na unidade requisitante. Embalagem com no
mínimo 5kg. 

18 Came Vermelha Bovina (Patinho, Acém, Paleta) 
acondicionada em plástico filme transparente, contendo 
#especificações de lote, data de embalo e validade e 
certificação do MAPA. A carne deverá ser transportada 

t !em caminhão frigorífico, para manter a qualidade do 

1produto. 

26 Extrato de tomate — Molho Alimentício, composição 
i )concentrado tomate/Sal/Açucar e condimento, aspecto 
1 Jfísico, pastosa, extrato de tomate, contendo 340g.  

j 27 XFarinha mandioca — embalagem plástica transparente, 
hntegras e com solda reforçada, de 01kg e que 
contenhamdatadefabricaçãoevalidade — produto com 

s no mínimo 10 meses de validade. 
~ 30 

MASTERBOI KG 4000 18,20, 72.800,00 

JULIETA UNO 228' 1,12 2.553,60 

 3 
FEIRA NOVA UND 144( 3,09 4.449,60 

Feijão carioca, Tipo I, classe carioquinha, novo, 
!tonstituido de grãos inteiros e sadios com teor de 
unidade máxima de 15%, isento de material terroso, 

sujidades e misturas de outras variedades de espécies, 
embalagem de 1 Kg em sacos plásticos transparentes e 

a tóxicos, limpos não violados, resistentes que garantam 
ja 

integridade do produto até o momento do consumo, 
Çacondicionadosem fardos lacrados. A embalagem 
►deverá conter externamente os dados de identificação e
procedências, informação nutritional, número do lote, 
!data de validade, quantidadedo produto. O produto 
deverá apresentar validade mínima de seis meses a 
partir da data da entrega na unidade requisitante. 

SAFRA DE 
OURO 

KG 1840 

31 íFeijão Preto novo, Tipo I, constituído de grãos inteiros SAFRA DE KG 360 
adios com teor de umidade máxima de 15%, isento de OURO 

;material terroso, sujidades e mistura de outras 

variedades e espécies, embalagem de 1Kg em sacos 
plásticos transparentes e atóxicos, limpos não violados, 
iresistentes que garantam a integridade acondicionado 
em fardos lacrados. A embalagem deverá conte9 
)externamente os dados de identificação e procedências) 
informação nutricional, número de lote, data de 
validade, quantidade do produto. O produto deverá 
apresentar validade mínima de seis meses a partir da 
data da entrega na unidade requisitante. 

r 34 
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Frango inteiro congelado, isento de aditivos ou 
substâncías estranhas que sejam impróprias ao 
'consumo e que alterem suas características naturais 
;(físicas, químicas e organolépticas). Deverá ser 
lacondicionada em embalagem primária constituída de 
plástico atóxico transparente, isenta de sujidades e ou 
ção de micro—organismos. em pacote de 3 kg a 5 kg, 

#devidamente selada, com especificação de peso, 
alidade, produto e marca/procedência. 

35 iFlocos de milho pré—cozido, amarelo, com aspectos, cor, 
{ cheiro, e sabor próprios com ausência de umidade, 

fermentação, ranço, isento de sujidades, parasitas e 

1 larvas. Embalagem de 500g. Em sacos plásticos 
l transparentes e atóxicos, limpos, não violados, 

desistentes que garantam a integração do produto até o 

FRIATO KG 

VITAFORTE , UNO 8740 
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8.924,00 4,85 

5,15 1.854,00 

6320, 6,04 38.172,8( ~ 
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!momento do consumo acondicionado em fardos 
lacrados. A embalagem deverá conter extremamente os 
?dadas de identificação e procedência, informação 
~nurticional, número do lote, data de validade mínima d 

reis meses a partir da data da entrega na unidade 
requisitante. 
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1.134,00 
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37 • ogurte — Sabores variados. Produto elaborado através 
$da cultura de lactobacillus vivos e da fermentação def 
puro leite de vaca integral. Produto sem a adição de 
gordura de origem não láctea e sem adição de soro det 
eite. Embalagens de 1 LITRO, íntegras sem vazamentos 

;que contenham data de fabricação e vencimento do 
'produto. Deverá ser transportado em carro refrigerado 
ou caixas isotérmicas conforme exigência e legislação 
ivigente da Secretaria de Saúde. 

BOA VIDA UNO 420 2,70 

41 Macarrão vitaminado, espaguete, cor amarela, obtida 
pelo amassamento da farinha de trigo especial COM 
OVOS e demais substâncias artificiais, livre de sujidades 
e parasitas, admitida umidade máxima de 13%, 
)embalagem de 500g, em sacos plásticos transparentes E. 

#atóxícos, limpos não violados, resistentes que garantam 

la 
integridade do produto até o momento do consumo. 

A embalagem deverá conter externamente os dados de 
r 
±ndentificação e procedência, informação nutricional, 
número do lote, data de validade, quantidade do 
produto. O produto deverá apresentar validade mínima 
de seis meses a partir da data da entrega na unidade 
requisitante. 

VITAMASSA UND 7200 1,89, 13.608,00. 

* 43 M rgarina produzida exclusivamente de gordura 
vegetal, com adição de sal, em potes de polipropileno 
com lacre de papel aluminizado entre a tampa e o pote, 
resistentes, que garatam a integridade do produto até o 
momento do consumo contendo peso líquido de 500g.
A embalagem deverá conter externamente os dados de 
;indentificaçãa e procedência, informação nutricional, 
Inúmero do lote, data de validade, quantidade do 
!produto. O produto deverá apresentar validade mínima 
Ide seis meses a partir da data da entrega na unidade 

• árequisitante. 

CLAYBOM UND 200' 2,45 490,00 

3.835,5 
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46 Óleo de soja refinado. Embalado em embalagem de 
'plástico, transparente, não amassadas, sem + 
estufamentos, resistentes, que garantam a integridade 
de produto até o momento do consumo, contendo 900 
'ml. A embalagem deverá conter externamente os dados 

ide identificação e procedência, informação nutricional, 
numero do lote, data de validade, quantidade do 
produto. O produto deverá apresentar validade rrtnima 
#de seis meses a partir da data da entrega na unidade 
requisitante. 

GENIiZA UND 986 3,89 

47 Ovos brancos, tamanho grande, íntegros (sem 
rachaduras) e sem sujidades na casca — embalagens ou 
;bandejas que contenham data da classificação e 
validade_ 

BOMTODO UND 4080 0,29 1.183,2 
_ 

j 
49 +Polpa de fruta congelada (1kg) sabores variados, com 

t arca do produto, data de fabricação e validade 
onstantes na embalagem. Deve ser transportada em 

i urro refrigerado ou em caixas isotérricas. 

TROPICAL UND 700 3,95 2.765,0t> 
m 

á 

51 !Refrigerante 21 (sabores variados) INDAIA UND 760 2,29 1.740,4[3 
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52 jSal refinado iodado, beneficiado e isento de sais de VENEZA KG 61( 0,79 481,90: 

icáldo e magnésio, impurezas orgânicos, areias e 

i fragmentos de conchas. Produzido e embalado em
conformidade com a legislação vigente. Embalagem i 
primária: pacotes com 1 kg. O produto a ser entregue 
não poderá ter validade de no mínimo seis meses a 
yvencer. 

i

55 4Tempero em pó para carne e frango (tipo Sazon) --1
pacote 

SAZON UNO 40 1,96 78,40' 

Total 291.055,84-
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Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer 
reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA—IBGE acumulado, 
tomando—se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas 
após a ocorrência da anualidade. 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 
divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao 
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser h 
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por simples 
apostila. g 
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico—financeiro, quando for o caso, 
será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou á 
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previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 
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As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 
Recursos não Vinculados de Impostos: 
• 02.050 Secretaria Municipal de Educação 
- 12 306 1003 2018 Manutenção do Programa de Merenda Escolar 
12 365 1003 2013 Manutenção das Atividades da Educação Infantil e Creche — Recursos Próprios 
12 361 1003 2017 Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental — Recursos Próprios 
15520000 Transferências de Recursos do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escola 

(PNAE) 
12 368 1003 2022 Manutenção das Atividades da Secretaria de Educação — Outros Recursos 

• 12 368 1003 2027 Ações de Educação — Royalties de Petróleo e Gás Natural 
- 02.070 Secretaria Municipal de Saúde á , 
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10 301 1004 2031 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Saúde — Outros Recursºs —~~ 
10 301 1004 2032 Ações de Saúde — Royalties de Petróleo e Gás Natural 

• 08 244 1002 2048 Manutenção de Outros Programas, Projetos, Benefícios e Serviços Socioassistenciais do FNA 
15001000 Recursos Livres (Ordinário) 
3390.30 99 Material de Consumo 
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O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados 
pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para 
ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 

CLAUSULA'SEfIMA~` DÓPRAZO,E'DÁ.UIGENCIAw ',~~ ~~~~ p~y~~*~ ~a
O prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogação nas condições e hipóteses 
previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da emissão do Pedido de Compra: 
a - Entrega: S (cinco) dias. 
A vigência do presente contrato será determinada: até o final do exercício financeiro de 2024, considerada da 
data de sua assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 
14.133/21. 

a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as respectivas 
cláusulas do presente contrato; 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiei fornecimento contratado; 
c- Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de produto fornecido, 
exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades 
contratuais e legais; 
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme requisitos 
estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para coordenar as atividades 
relacionadas à fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação 
de terceiros para assistência e subsídio da fiscalização com informações pertinentes a essa atribuição; rh 
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 
14.133/21. 

CLAUSUA NONA D. AS`OBRIGAÇ/~O NTRATADO 
t ~ 
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a - Executar devidamente o fornecimento descrito na cláusula correspondente do presente contrato, dentro dos m 
melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, 
com observância aos prazos estipulados; a 
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e 
trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus c 
fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado; 
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o 
represente integralmente em todos os seus atos; © & 
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos solicitados;? 
e- Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpe 
ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou g 
acompanhamento pelo órgão interessado; ãv 
f- Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o conhecimento 
e a devida autorização expressa do Contratante; w q 
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas a 
condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao Contratanté. 
os documentos necessários, sempre que solicitado; á m 
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 
Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas, ao longo d 
toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo Contratante, deverá comprovar  cumprimento desse 
reserva de cargos, com a indicação dos empregados que preencherem as referidas vagas; 
i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da l eP m 
14.133/21. á 
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p.AUSUIÂDECIMA~ DA~ÀLTERAÇAO ;E~FXTINÇAO ~ L"x x~ *?  S t4t ` ~~v n4 d ' f . 
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo 
entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts.124 a 136 e sua extinção, formalmente motivada nos 
autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 
137 a 139, todos da Lei 14.133/21. 
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, o Contratado será 
obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem nas compras, 
de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. 
Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de 
acordo celebrado entre os contratantes. 

USÚLA`DÉGIMA~PRIMEIRA,~,DÓ,REÇEBIMENTO' A - •' n  'w,„f~,~~„~~~~*~~~~~~cr~~~~~~q~í~~"
Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os 
procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às 
disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 

o 

o 

U5l1ÌÁ DECIMAsSE NDA`, DAS PENAI.IDÁDES, é~~ ~~`~^`w~~~~~~  ~~,~ À. ~4t Nil:- 
O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do 
interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, 
regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts.156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a 
- advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do 
contrato, quando não se justificara imposição de penalidade mais grave; b-multa de mora de 0,5% (zero vírgula 
cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da 
contratação; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações ú 
administrativas previstas no referido Art. 155; d -impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao 
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, 111, IV, V, VI e VII do caput do referido Art.! 
155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e-declaração de inidoneidade para licitar ffi
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de 
cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do $ 
caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, Ill, IV, V, VI e VII do o 
caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 42 do 
referido Art. 156; f-aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. m 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao á 
Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a 
fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobradcv G 
judicialmente. 

a~ 
1= á 

ÇLÁC]$ÚIJt OECIMATERCEIRAe DA~`COMPÉNSAÇAOFINANÇEIRÁ ,, :, ~~ a ? 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado nãw 
tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a datai ó 
limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos G
moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: Eli 
= N x VP x I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e 
do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurados m 
I = (TX =100) _ 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua faltamo ó 
um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido par'. 
a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotadog 
em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. ` G 

a ó ;

CIALISULÁDECIMAQUART IGAÇOES PERTINENTES Á 1GPD ; 4$x F ,f ç d m 
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei Geral d 
Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão dest } 
contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. n E 

ia ui a. 
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b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo 
com a boa-fé e com os princípios do Art. 69, da Lei 13.709/18. 
c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas em Lei. 
d - Constituí atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, sobre os deveres, 
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Itabaiana. 

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado pelas 
partes e por duas testemunhas. 

São Miguel de Taipu - PB, 23 de Abril de 2024. 

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE 

LAELSON).BUQUERQUE 
Prefeito 
863.303.574-04 

PELO CONTRATADO 

MCM DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA 
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